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PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE COISA JULGADA.
CAUSA  DE  PEDIR  DIVERSA.  PREFACIAL  AFASTADA.
PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE
ORDEM  PÚBLICA.  MATÉRIA  ANALISADA  DE  OFÍCIO.
PRAZO  DE  01  ANO  DO  SEGURADO  CONTRA  O
SEGURADOR.  REQUERIMENTO  FORMULADO  NA  VIA
EXTRAJUDICIAL.  SUSPENSÃO  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL.  INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 229  DO
STJ.  PREJUDICIAL  RECHAÇADA.  MÉRITO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  SEGURO  C/C  DANOS  MORAIS.
EXONERAÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO  EM  FACE  DO
PAGAMENTO. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA. DEVER
DE  PAGAR  IMPOSTO  NO  COMANDO  SENTENCIAL.
SUSPENSÃO  DA  COBRANÇA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CUMPRIMENTO  DA  TUTELA  ANTECIPADA.  ÔNUS  DA
APELANTE  EM  COMUNICAR  O  SINISTRO  E  A
QUITAÇÃO DAS PARCELAS DE MÚTUO. REDUÇÃO DO
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  VERBA  HONORÁRIA
FIXADA DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME. INEXISTÊNCIA
DE  PREVISÃO  CONTRATUAL  DO  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO. CLÁUSULA EXPRESSA. OBRIGAÇÃO DE
PAGAR  INCÓLUME.  DANO  MORAIS.  EXCLUSÃO  DO
DEVER  DE  INDENIZAR.  MODIFICAÇÃO  DE  UM  DOS
ASPECTOS DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.

-  Com  efeito,  é  cediço  que  o  instituto  da  coisa  julgada
pressupõe a existência das mesmas partes, pedido e causa
de pedir.

-  Nos termos da alínea b,  inciso  II,  §  1.º  do art.  206 do
Código  Civil,1 prescreve  em  um  ano  a  pretensão  do

1Art. 206. Prescreve:§ 1o Em um ano: I - ...;II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele,
contado o prazo: a) ...; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;
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segurado contra o segurador  contados da ciência  do fato
gerador da pretensão.

-  O  pedido  do  pagamento  de  indenização  à  seguradora
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha
ciência da decisão2.

-  Em  se  tratando  de  obrigação  contratual  assumida  no
momento da formalização do seguro, a simples alegação de
pagamento  desacompanhada  de  elementos  probatórios
convincentes,  não  possui  o  condão  de  desconstituir  a
pretensão autoral.

-   “Os fatos narrados não são suficientes,  por si  só, para
ensejar danos morais, isto porque não houve a negativação
do nome da promovente, apenas retardamento no processo
de quitação do imóvel do mutuário falecido”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

RELATÓRIO
 

Trata-se de Apelação Cível  interposto  pela  Caixa Seguradora
S.A. contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca da 5.ª
Vara da Comarca de Campina Grande-PB que, nos autos da Ação Ordinária de
Cobrança c/c Obrigação de Fazer e Danos Morais ajuizada por Cícera Gomes
de Carvalho, julgou procedente o pedido exordial para condenar a seguradora
a  efetuar  a  quitação  do  contrato  de  habitação  n.º  1.0737.0000.016-0;  ao
pagamento de indenização contratada no valor equivalente a 70.000 Unidades
de Padrão de Financiamento(UPF), como previsto no contrato de fl. 24, tudo
calculado desde a época do falecimento(atestado de óbito de fl. 36) e, a partir
daí, acrescido de correção monetária e juros de mora de 1%(um por cento) ao
mês,  calculados  desde  a  época  do  óbito  do  esposo  da  autora.  Concedeu,
ainda, a antecipação da tutela para determinar a suspensão das cobranças das
prestações do contrato n.º 1.0737.0000.016-0, bem como todo e qualquer ato
de leilão,  arrematação,  adjudicação,  despejo,  etc;  sob pena de multa  diária
fixada no valor de R$ 500,00(quinhentos reais),  a ser aplicada em caso de
descumprimento.

E, por fim, reconheceu a existência de danos morais, fixando uma
indenização no valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais), com correção monetária
partir  do arbitramento  e juros de mora de 1%(um por  cento)  ao mês,  com
incidência a partir da citação nos termos do art. 405 do Código Civil. Condenou
a demandada ao pagamento  dos  honorários  advocatícios  no  percentual  de
20%(vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 406/407).
2(Súmula 229, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/1999, DJ 08/10/1999, p. 126)

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Irresignada com tal decisão, a Caixa Seguradora S/A interpôs o
vertente recurso, suscitando a preliminar de coisa julgada. No mérito, afirma
que o pagamento da indenização securitária  foi  realizado de acordo com a
foma  prevista  no  contrato,  ou  seja,  obteve  o  valor  devido  da  indenização
através de planilha de financiamento no valor retroativo à data do fato gerador.
Aduz, outrossim, o descabimento da inversão do ônus probatório em favor da
autora,  impossibilidade  de  cumprimento  da  tutela  antecipada  no  tocante  à
suspensão de cobrança das prestações e,  por  fim,  redução dos honorários
advocatícios  arbitrados  na  sentença.  Em  complementação  ao  recurso
interposto  antes  da  publicação  dos  embargos  de  declaração,  a  recorrente
afirma não haver previsão contratual para devolução no valor de 70.000 UDP e
inexistência  dos  danos  morais  e,  acaso  assim  não  entendido,  pugna  pela
redução do quantum arbitrado(fls. 412/422)

Regularmente  intimada  (fl.  430),  a  parte  adversa  apresentou
resposta ao recurso, impugnando-o em todos os seus termos (fls. 433/437).

A douta Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar
e, no mérito, pelo provimento parcial do apelo (fls. 443/446).

VOTO

Anoto  que o  caso  dos  autos  é  de  Apelação  Cível  contra  a
sentença publicada em cartório no dia 01/12/2014 e interposta antes do dia 18
de março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo Civil 3,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14  e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

O STJ já teve oportunidade de discorrer sobre o tema, afirmando
que, “em observância ao princípio  tempus regit actum, o recurso será regido
pela norma em vigor ao tempo da publicação da decisão impugnada.”4 

Sendo assim, passo à apreciação do recurso à luz do CPC/73.

- Preliminar de coisa julgada:

Afirma  a  apelante,  em  síntese,  que  a  apelada  interpôs  ação
idêntica  na  Justiça  Federal  a  fim  de  receber  indenização  securitária,  nos
mesmos termos da presente demanda, motivo pelo qual o processo deve ser
extinto sem resolução de mérito conforme previsto nos arts. 267, V e 467 do
CPC/73.

A prefacial não enseja acolhimento.

3 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo final
do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 1º, da Lei
Complementar  nº.  95/98,  que regula a elaboração,  redação,  alteração e consolidação das lei  brasileiras.  Logo,  a
entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse sentido o
Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março de 2016.
4 EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Com efeito, é cediço que o instituto da coisa julgada pressupõe a
existência das mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

Do cotejo  dos autos,  observo que na ação ajuizada perante a
Justiça Federal, a Sra.  Cícera Gomes de Carvalho  e o seu falecido esposo
Fernando  de  Carvalho  Araújo,  postulavam  pela  quitação  do  contrato  de
financiamento e recebimento de prêmio de seguro em razão de aposentadoria
por invalidez motivada por doença grave do mutuário.

Assim,  embora  nessa  demanda  a  pretensão  também  seja  a
quitação do contrato de financiamento e o recebimento de prêmio de seguro, a
causa de pedir é diversa, haja vista ter decorrido da morte do contratante.

Registro, ainda, que, na ação da Justiça Federal foi reconhecida a
prescrição anual do segurado contra o segurador prevista na alínea b, inciso II,
§ 1.º do art. 206 do Código Civil  e tratada nas súmulas 229 e 278 do STJ
(fls.386/389).

Isso posto, não constatada a identidade de elementos entre  as
duas ações, rejeito a preliminar suscitada.

Afastada a preliminar, impõe-se analisar a questão da prescrição
por ser matéria de ordem pública.

Nos termos da alínea b, inciso II, § 1.º do art. 206 do Código Civil,5

prescreve em um ano a pretensão do segurado contra o segurador contados
da ciência do fato gerador da pretensão.

Com efeito, extrai-se dos autos que o pactuante beneficiário do
seguro faleceu em 12/12/06, tendo a recorrida formulado pedido administrativo,
mediante aviso de sinistro em 20/03/07, quando ocorreu a suspensão do prazo
prescricional ânuo referido no Código Civil.

Sobre a matéria,  o STJ já pacificou o entendimento através da
súmula 229:

O  pedido  do  pagamento  de  indenização  à  seguradora
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha
ciência da decisão6.

Nesse sentido, eis o julgado deste Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE
VIDA  EM  GRUPO.  PRESCRIÇÃO.  TERMO  A  QUO.
CONCESSÃO  DA  APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.
PEDIDO  ADMINISTRATIVO  DE  PAGAMENTO  FEITO  À
SEGURADORA.  SUSPENSÃO  DO  PRAZO.  RETOMADA.
DATA DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA RECUSA. PROVA DA

5Art. 206. Prescreve:§ 1o Em um ano: I - ...;II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele,
contado o prazo: a) ...; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;
6(Súmula 229, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/1999, DJ 08/10/1999, p. 126)

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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CIÊNCIA  DA  RECUSA.  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
NÃO  CONFIGURADA.  REJEIÇÃO.  DOENÇA  GRAVE.
VALIDADE  DE  CLÁUSULA.  COBERTURA.  PERÍCIA  DO
JUÍZO. ILEGALIDADE DA RECUSA DE PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  PREJUDICIAL  -  A  pretensão  do
segurado  ao  recebimento  de  indenização  motivada  em
invalidez  e  fundada  em seguro  de  vida  em  grupo  tem  o
prazo prescricional  de 1 (um) ano,  contado da ciência  do
fato gerador, nos termos do disposto no art. 206, inciso II,
alínea "b", do Código Civil.  Nos termos do entendimento
expresso  no  Enunciado  de  n.º  229  da  Súmula  de
Jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o
pedido de indenização formulado à seguradora em sede
administrativa  suspende  o  prazo  prescricional  da
pretensão  do  segurado,  que  volta  a  fluir  a  partir  da
inequívoca ciência dele sobre a recusa de pagamento.
REJEIÇÃO. Não há que se falar em recusa do pagamento
de indenização securitária, por invalidez total decorrente de
doença grave, quando há, nos autos, perícia, não infirmada
efetivamente  por  outros  meios  de  prova,  atestando  a
incapacidade do segurado7.

PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.  PRAZO  ÂNUO.
SUSPENSÃO  DO  PLEITO  DE  PAGAMENTO  ATÉ  A
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO PELO SEGURADO.
INTERREGNO  NÃO  ULTRAPASSADO.  REJEIÇÃO  DA
MATÉRIA  PRECEDENTE.  -  Súmula  n.º  229  do  STJ."o
pedido  de  pagamento  de  indenização  à  seguradora
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha
ciência da decisão."  -  O recomeço da contagem do prazo
prescricional  deve levar  em conta o  ciente  inequívoco do
segurado  quanto  a  resposta  ao  pleito  de  adimplemento,
ficando  suspenso  enquanto  não  se  efetivar.  APELAÇÃO
CÍVEL.  CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO.
APLICAÇÃO  DA  CLÁUSULA  MAIS  FAVORÁVEL.
APOSENTADORIA  CONCEDIDA  POR  ÓRGÃO
PREVIDENCIÁRIO.  INVALIDEZ  TOTAL  PERMANENTE
DEMONSTRADA.  PROVA  PERICIAL  DESNECESSÁRIA.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  VALOR  PACTUADO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  PRECEDENTES DESTA
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA  APELATÓRIA.  -  A
concessão de aposentadoria ao segurado, pela previdência
social,  é prova suficiente de sua condição de portador de
doença  permanente,  constituindo  meio  hábil  para  o
reconhecimento da sua incapacidade total e permanente. - 8

7(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00210771520058152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DA
DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 06-09-2016)
8(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00008912520148150911, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 28-07-2016)

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Desse modo, considerando a ausência de resposta definitiva da
seguradora acerca do pedido de pagamento da indenização formulado pela
apelada  na  via  extrajudicial,  o  prazo  encontra-se  suspenso  e,  portanto,
afastada qualquer hipótese de prescrição.

Mérito.

Versam  os  presentes  autos  sobre  cobrança  de  indenização
securitária  e  quitação  das  parcelas  de  financiamento  previstas  no  pacto  de
seguro firmado entre as partes, atrelado ao contrato de mútuo habitacional, em
razão da morte de segurado.

Nas  razões  do  recurso,  almeja  a  apelante  a  modificação  da
sentença, com base nos seguintes fundamentos: 1) pagamento da obrigação
securitária de acordo com a forma prevista no contrato, sendo a indenização
quitada através de planilha de financiamento no valor retroativo à data do fato
gerador; 2) o descabimento da inversão do ônus probatório em favor da autora;
3) impossibilidade de cumprimento da tutela antecipada no tocante à suspensão
de cobrança das prestações e, por fim, 4) redução dos honorários advocatícios
arbitrados na sentença;  5) ausência de previsão contratual para devolução no
valor de 70.000 UDP e 6)   inexistência dos danos morais e, acaso assim não
entendido, pugna pela redução do quantum arbitrado

No tocante  ao pagamento  da indenização securitária,  denota-se
que  a  apelante  apenas  anexou  um comunicado dirigido  à  Caixa  Econômica
Federal,  informando  que  a  indenização  do  segurado  seria  efetuada  em
25/2/2011, no valor de R$ 55.144,44(cinquenta e cinco mil cento e quarenta e
quatro reais e quarenta e quatro centavos), acompanhado de duas planilhas de
cálculo (fl. 218/220).

Todavia,  não  colacionou  qualquer  documento  comprobatório  de
cumprimento de tal obrigação, a exemplo de recibo, comprovante de depósito
ou crédito em conta-corrente da recorrida.

De forma que, em se tratando de obrigação contratual assumida no
momento  da  formalização  do  seguro,  a  simples  alegação  de  pagamento
desacompanhada de elementos probatórios convincentes, não possui o condão
de  desconstituir  a  pretensão  autoral  e  afastar  o  dever  de  pagar  imposto  à
apelante no comando sentencial.

Sobre a vinculação da seguradora com a obrigação assumida no
momento do recebimento e aceitação da proposta, eis o seguinte julgado desta
Corte de Justiça:

Processual  civil,  CIVIL  e  CONSUMIDOR.  Apelação  Cível.
Ação de indenização.  Contrato de seguro de vida coletivo.
Morte  acidental.  Acidente  automobilístico.  Ausência  de
habilitação.  Agravamento  intencional  do  risco.  Não
comprovação.  Indenização  devida.  Equívoco  no  cálculo  do

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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valor da indenização. Provimento parcial..A seguradora que
recebe e aceita proposta de seguro, onde constam todos
os  elementos  do  contrato  e  com  o  recebimento  do
prêmio  respectivo,  assume  o  risco  do  negócio,
confirmando  ato  jurídico  perfeito  e  tornando  devida  a
indenização..A  ausência  de  habilitação  legal  para  dirigir
veículo automotor não constitui,  por si  só,  agravamento do
risco  suficiente  a  afastar  a  obrigação  de  indenizar  da
seguradora,  constituindo-se  mera  infração
administrativa..Para  que  haja  a  exclusão  de  cobertura
securitária, deve ser comprovado que o segurado contribuiu
intencionalmente para o agravamento do risco do objeto do
contrato..O pagamento da indenização securitária deve tomar
por base o valor do capital segurado e não o valor do prêmio
do seguro. 9.

Sobre a impossibilidade de cumprimento da tutela antecipada no
tocante à suspensão de cobrança das prestações, tenho que a obrigação de
quitar o saldo devedor está diretamente relacionada à suspensão da cobrança,
porquanto  incumbe  à  apelante  comunicar  à  Caixa  Econômica  Federal  a
ocorrência do sinistro e proceder à quitação de todas as parcelas do contrato
habitacional conforme previsto no pacto acessório ao de mútuo.

Nesse sentido, o STJ sinetou:

Sistema Financeiro de Habitação.  Recurso Especial.  Ação
de  indenização  securitária.  Embargos  de  declaração.
Ausência  de  indicação  de  omissão,  contradição  ou
obscuridade.  Súmula  284/STF.  Seguro  habitacional.
Contrato  de  gaveta.  Morte  do  promitente  comprador.
Impossibilidade de quitação do contrato. É imprescindível a
indicação de obscuridade, omissão ou contradição para se
reconhecer violação ao art. 535 do CPC. Súmula 284/STF.
Hipótese em que o imóvel financiado, segundo as normas
do SFH, foi transferido por meio de contrato de promessa de
compra e venda, popularmente denominado de “contrato de
gaveta”.  Nessa  situação,  apenas  a  morte  do  mutuário
original obriga o agente financeiro e a seguradora, que
não anuíram com a transferência  do financiamento,  a
cumprir a cláusula contratual que prevê a quitação do
contrato. Recurso especial não provido.10

Quanto  à  redução  dos  honorários  advocatícios  arbitrados  na
sentença, não assiste razão ao apelante,  porquanto nos termos postos nos
autos, verifico que a verba honorária no percentual de 20%(vinte por cento) do
valor da condenação foi fixada de forma consentânea e adequada aos critérios
do art. 20 do CPC/73.

9(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00071395920128150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 28-10-2014);
10(REsp 957.757/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010);

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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De igual modo, a questão da ausência de previsão contratual para
devolução no valor de 70.000 UDP não enseja acolhimento. Isso porque, o
recorrente  em nenhum momento  se  manifestou no sentido  de anulação do
contrato firmado com a recorrida, ao reverso, tenta a todo o momento preservar
os termos da avença. E, no instrumento contratual ora discutido, a redação é
bastante clara ao prever expressamente o valor de 70.000 UDP, como limite
indenizatório(fls. 24), senão vejamos:

…
SEGURO DE MORTE E DE INVALIDEZ PERMANENTE

As coberturas disponíveis reativas aos riscos de natureza
pessoal  observado  o  limite  indenizatório  de  70.000
Unidades Padrão de Financiamento (UPF  '  S)  

a) Morte, qualquer que seja a causa.

Por fim, no que pertine à inexistência dos danos morais, assiste
razão à seguradora.

No caso em comento, de fato,  não se vislumbra conduta ilícita
praticada pela apelante ao ponto de ensejar reparação pecuniária, pois como
ressaltado no parecer ministerial “os fatos narrados não são suficientes, por si
só, para ensejar danos morais, isto porque não houve a negativação do nome
da promovente, apenas retardamento no processo de quitação do imóvel do
mutuário falecido”.

Em  situação  semelhante,  este  Sinédrio  já  se  manifestou  pela
ausência de danos morais:

PROCESSO  CIVIL.APELAÇÃO  CÍVEL.AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.PROCEDÊNCIA  PARCIAL.IRRESIGNAÇÃO  DA
PARTE AUTORA QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR DE
FINANCIAMENTO  HABITACIONAL  -  NEGATIVA  DE
COBERTURA  SECURITÁRIA  -  AUSENCIA  DE
CARACTERIZAÇÃO DE DANO MORAL INDENIZÁVEL -
MERO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO.devolução  simples  desde  o  requerimento
administrativo.previsão  contratual  -  VERBA  HONORÁRIA
MANTIDA  -  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.negativa de seguimento ao
APELO. Na linha da uníssona jurisprudência do STJ, o mero
descumprimento de ajuste contratual não é, por si só, apto a
gerar dano moral. A repetição de indébito, em dobro, só é
cabível quando identificada a má-fé da instituição bancária
na cobrança dos valores (art. 42, parágrado único, do CDC),
o que não ocorreu na hipótese dos autos. Há de ser mantida
a verba honorária sucumbencial, uma vez que o juízo a quo,
ao arbitrar a verba honorária, diante do pequeno valor da
causa, levou em conta a regra inserta no § 4º do referido
artigo, bem como os critérios previstos nas alíneas do § 3º
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do art.  20 do CPC, conferindo-lhes correta aplicação,  não
comportando a postulada majoração11.

Feitas tais considerações, a sentença merece ser modificada, tão
somente,  para excluir  o reconhecimento dos danos morais  e a indenização
fixada pela instância a quo, sendo o provimento parcial do apelo medida que se
impõe.

Com base em tais  ilações,  DOU PROVIMENTO PARCIAL  AO
APELO, apenas para extirpar da sentença a condenação em danos morais,
mantendo incólume todos os seus demais termos, em harmonia com o Parecer
Ministerial.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a Exmª.
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto, e o Exmº.Des.  Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª.  Drª.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 27 de
setembro de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/01 

11(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00032892520158150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 19-10-2015)
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